INDICAÇÃO Nº      736         DE 2002

Todos reconhecem a nobreza da atividade médica. A árdua dedicação aos estudos e ao aperfeiçoamento, à teoria e à prática, constituindo verdadeiro sacerdócio em prol da preservação da saúde e da salvação da vida é, inegavelmente, digna de exaltação.

Particularmente, nós temos uma evidência contundente dessa afirmativa na pessoa do Médico Profº Dr. Mário Perez Gimenez, que assessora meu Gabinete nas questões médicas que se apresentam, e que se destingue pelo vigor de sua inteligência e de capacidade na ciência.

Há de se lembrar, entretanto, que o médico não  é dotado de poderes sobrenaturais, nem assume obrigação de resultado, mas obrigação de meio. Isso significa que o profissional se compromete a envidar todos os seus esforços, conhecimentos e tecnologias de que disponha a fim de obter o fim almejado – a cura do paciente - , porém, não pode garanti-lo, com exceção das cirurgias plásticas estéticas não-reparadoras.

Infelizmente, além do risco inerente à profissão, existe ainda o problema do erro médico. Por negligência, imprudência ou imperícia, o profissional da saúde pode causar lesão a outrem, sendo obrigado, pela legislação civil, a reparar o dano causado.

A solução para o erro médico não está na indenização, que jamais efetivará a completa reparação, por envolver bem distinto, isto é, valores econômicos não substituem bens indisponíveis, quais sejam, a vida, a saúde e a integridade física.

Isto posto, mostra-se imprescindível alterar o modo de normatizar tal questão, devendo-se investir na prevenção. Para tanto, é necessário o aprimoramento da legislação, priorizando-se a implantação de normas de qualidade para gerenciamento de risco, abrangendo duas fases distintas, como segue:

1) “pré-assistencial”, como o cadastramento das Instituições (hospitais, clínicas, centros de diagnósticos, consultório), solicitando:

a) visita multidisciplinar para observar as dependências e condições técnicas de todos os setores da instituição, bem como, anotar todos os serviços oferecidos e a efetiva disponibilidade, como: número de salas de atendimento e observação de PS e PA; números de salas de gesso, salas de pequenas cirurgias e salas no centro cirúrgico; número de leitos por clínicas; serviços de SADTs; serviço de farmácia e nutrição;

b) cópia do alvará de funcionamento geral e específico, emitidos pela vigilância sanitária do Estado;

c) cópia da certidão da inscrição da instituição, no Conselho Regional de Medicina;

d) relação nominal do diretor-clínico, técnico e corpo clínico da instituição;

e) cópia do título de graduação e título de especialização dos médicos do corpo clínico da instituição;

f) relação dos serviços terceirizados pela instituição;

g) certidão de ético – profissional do corpo clínico da instituição, emitido pelo Conselho Regional de Medicina;

h) relação dos membros das comissões de ética e infecção da instituição;

i) cópia do regulamento interno das instituições;

j) outras medidas preventivas de interesse da Secretaria da  Saúde;

k) emissão de relatório gerencial com todas as informações arrecadadas, com parecer conclusivo das condições e dos serviços principais oferecidos pela instituição, bem como, sinalização dos fatores de risco presentes, que ajudaram nas áreas de prestadores, emissão de autorizações, auditoria, jurídica e outras de interesse da Secretaria da Saúde.

2) “assistencial”, com o aperfeiçoamento da relação médico – paciente:

a) utilização do consentimento esclarecido;

b) enfatizando a preocupação no preenchimento do prontuário e documentação médica, com ênfase na auditoria.

Assim sendo,

Indico, com fundamento no Art. 159 da X Consolidação do Regimento Interno da ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado Dr. Geraldo Alckmin, que determine a Secretaria da Saúde a adoção de estudos das medidas necessárias no sentido de se estabelecerem no âmbito da atividade médica, normas de qualidade e criação de uma comissão de gerenciamento de risco, para que sejam atendidas as necessidades dos usuários da Rede Hospitalar no Estado, e das questões de responsabilidade civil. 
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